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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1442/2022

Dispõe sobre a revogação da Portaria n° 566/2021 e designação do Juiz de Direito Saulo Belfort Simões para exercer a 
função de Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Itapipoca.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500076-05.2022.8.06.0101;

RESOLVE revogar a Portaria n° 566/2021 e designar o Juiz de Direito Saulo Belfort Simões, Titular do Juizado Especial 
Cível e Criminal da Comarca de Itapipoca, para exercer as funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania da referida Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 28 de junho de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA N° 1444/2022

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, considerando o que foi apreciado 
no Processo Administrativo nº 8500196-64.2022.8.06.0128,

RESOLVE:

Alterar a escala do Plantão Judiciário do 1º grau do 8º Núcleo Regional nas datas abaixo indicadas, designando as 
respectivas Varas plantonistas:

• 23 e 24 de julho de 2022 – 2ª Vara Cível de Morada Nova;
• 06 e 07 de agosto de 2022 – Vara Única Criminal de Morada Nova. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 28 de junho de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1448/2022

Designa os membros do Grupo de Trabalho responsável por fornecer suporte técnico-operacional ao Comitê de Governança 
de Segurança da Informação e de Crises Cibernéticas (CGSICC), instituído pela Resolução do Órgão Especial do TJCE nº 
07/2022 (DJe 24/02/2022).

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais;

CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do TJCE nº 07/2022 (DJe 24/02/2022), que dispõe sobre a criação do 
Comitê de Governança de Segurança da Informação e de Crises Cibernéticas (CGSICC) no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado do Ceará e dá outras providências, notadamente seu art. 5º;

CONSIDERANDO as indicações que constam do CPA nº 8502294-18.2022.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, nos termos do art. 5º da Resolução do Órgão Especial do TJCE nº 07/2022 (DJe 24/02/2022), os seguintes 
membros para compor o Grupo de Trabalho responsável por fornecer suporte técnico-operacional ao Comitê de Governança de 
Segurança da Informação e de Crises Cibernéticas (CGSICC):

I - Miguel Mota dos Santos (matrícula nº 7105), indicado pela Presidência do TJCE, que, conforme indicação do 
Desembargador Coordenador do CGSICC, coordenará o Grupo;

II - Naiana Edilma Coelho de Freitas (matrícula nº 42250), indicada pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará;
III - Oleângela Gomes de Lima Melo (matrícula nº 200615), indicada pela Ouvidoria do Poder Judiciário;
IV - Carlos Olegário Cavalcante Pinheiro (matrícula nº 7859), indicado pela Superintendência da Área Judiciária;
V - Adarildo de Brito Figueiredo (matrícula nº 8025), indicado pela Secretaria de Tecnologia da Informação;
VI - Kátia Michelle Matos de Oliveria (matrícula nº 7709), indicada pela Secretaria de Planejamento e Gestão;
VII - George Dienne Amaro de Lima (matrícula nº 22652), indicado pela Secretaria de Gestão de Pessoas; e
VIII - Auber Cardoso Gondim Silva (matrícula nº 5624), indicado pela Consultoria Jurídica.


